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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CREDENCIAMENTO Nº PMC/003/2022 

 

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023 reconhecida, autorizando a celebração da respectiva contratação e determino a publicação deste 
despacho. Fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO o objeto credenciamento nº PMC/003/2022 às empresas Labo-Cito Exames Citológicos Ltda. EPP, inscrita no 

CNPJ sob nº 20.969.747/0001-60 e Laboratório Tafuri de Patologia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 21.515.556/0001-90. Valor global do credenciamento: R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais). Congonhas, 24 de fevereiro de 2023. (a) Cláudio Antônio de Souza - Prefeito Municipal. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N°6.431 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016. REGULAMENTA O ART. 6° DA LEI N°3.012, DE 20 DE OUTUBRO DE 201 

 

Lista de seqüência de espera, pedidos para licença de permissão para exploração de transporte escolar, de acordo com os ART 1° e 2° do Decreto 6.431. 
 

1- Wilson Ferreira da Silva 

2- Adriana de Jesus Martins Silva 
3- Janie Darc Rodrigues Santana 

4- Rodrigo Pinto Alves de Paula 

5- Sidney Rodrigues Pinto 
6- Alan Fernandes de Souza 

7- Rivelino Nepomuceno Costa 

8- Rubens Luiz Carvalho 
9- Anselmo Custódio Barbosa 

10- Fagner Araújo de Moura 

11- Thais de Souza Ferreira 
12- Welton Dutra Silva 

13- Alfredo Rezende da Silva 

14- Maria Aparecida de Paula Coelho 
15- Mayra Rosa Nascimento Silva 

 

Congonhas, 24 de fevereiro de 2023. 
 

Ronaldo Jesulino Silva 

Autoridade Municipal de Trânsito 

Diretor de Mobilidade Urbana e Trânsito 

 

Gláucio de Souza Ribeiro 

Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil e Social 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL NÚMERO 2023/00011 - EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 

Federal nº. 9.503/97,e pela Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através 

do presente Edital,os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 30(trinta) dias, a contar da 
presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da 

Resolução do CONTRAN Conselho Nacional de Transito,nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de 

Advertência por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), à Av. Julia 
Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-084, ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-084 ou 

Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36410-084 (de preferência mediante aviso de recebimento). 

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o 
proprietário do veículo, tem o prazo de 30 dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 

decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257,da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator pode 

ser solicitado no Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP),à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-
084. 

 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

OWO8549 AG02659352 12/01/2023 555-00 

HFN7H94 AG02659356 13/01/2023 548-70 

KAS8609 AG02658366 16/01/2023 547-90 
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HEL5523 AG02659357 17/01/2023 554-14 

HKR9F76 AG02658436 17/01/2023 762-52 

LNI3J20 AG02659358 17/01/2023 554-14 

OWK7C27 AG02658367 17/01/2023 762-52 

QPM1922 AG02651932 17/01/2023 762-52 

OQD7443 AG02659017 17/01/2023 736-62 

QXN1319 AG02659359 17/01/2023 554-14 

QUO3317 AG02658435 17/01/2023 554-14 

HEB6030 AG02658437 17/01/2023 554-11 

KMB2910 AG02657841 17/01/2023 554-14 

HOF0H39 AG02657842 17/01/2023 554-14 

HEL5007 AG02657843 17/01/2023 554-14 

GUX2701 AG02657844 17/01/2023 545-26 

HOE8706 AG02657783 17/01/2023 550-90 

GYV2082 AG02659020 18/01/2023 653-00 

DRE3F70 AG02659360 18/01/2023 554-14 

HBW6525 AG02658438 18/01/2023 554-14 

GUH2009 AG02659361 18/01/2023 548-70 

PYX4559 AG02645645 18/01/2023 556-80 

QPO5509 AG02659362 18/01/2023 550-90 

PYR3504 AG02658440 18/01/2023 686-61 

HKP9957 AG02655646 19/01/2023 552-50 

HKP9957 AG02655647 19/01/2023 545-21 

OQF6813 AG02657785 19/01/2023 540-10 

QQJ6A49 AG02659024 19/01/2023 554-14 

OLO7882 AG02659026 19/01/2023 520-70 

OLO7882 AG02659025 19/01/2023 763-31 

GQH9868 AG02659451 19/01/2023 556-80 

PKW4A25 AG02659452 19/01/2023 556-80 

HKR3001 AG02659363 19/01/2023 554-14 

HKL4575 AG02659364 19/01/2023 554-11 

HFZ1G03 AG02659032 19/01/2023 520-70 

HIA6D19 AG02657786 19/01/2023 554-14 

EGG5601 AG02657788 19/01/2023 554-14 

EKX8H29 AG02659029 19/01/2023 555-00 

HDC6G77 AG02659365 19/01/2023 554-14 

HEF7297 AG02657791 20/01/2023 653-00 

RHM1F42 AG02658441 20/01/2023 574-61 

PUJ7859 AG02659366 20/01/2023 678-51 

OWP6D16 AG02659368 20/01/2023 574-61 

GTK3737 AG02657793 20/01/2023 518-51 

RMS9G00 AG02657797 20/01/2023 555-00 

fev/09 AG02657795 20/01/2023 555-00 

fev/09 AG02659037 20/01/2023 729-30 

HZU6C91 AG02658442 23/01/2023 554-14 
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RMN6E53 AG02658443 23/01/2023 545-21 

DXT1534 AG02658129 23/01/2023 556-80 

HEQ5030 AG02658130 23/01/2023 556-80 

EMO9790 AG02655650 23/01/2023 556-80 

HGB0491 AG02657591 23/01/2023 554-14 

LBZ4983 AG02657592 23/01/2023 554-14 

QQQ9948 AG02657594 23/01/2023 554-14 

GMJ2E33 AG02658445 23/01/2023 554-14 

PQG7304 AG02657595 23/01/2023 554-14 

HAW2C65 AG02658131 24/01/2023 545-22 

COS6331 AG02658444 24/01/2023 548-70 

PWK1758 AG02658910 24/01/2023 763-31 

NYA7916 AG02658446 24/01/2023 574-61 

JAU6E97 AG02658263 24/01/2023 574-61 

NXZ3F90 AG02658132 24/01/2023 574-61 

OWJ3F14 AG02658447 24/01/2023 555-00 

PBY0C48 AG02658448 24/01/2023 554-14 

HBX4009 AG02658977 25/01/2023 605-01 

QPI4605 AG02659369 25/01/2023 554-14 

GXM9599 AG02659041 25/01/2023 556-80 

GXM9599 AG02659038 25/01/2023 552-50 

EQA7205 AG02659040 25/01/2023 556-80 

GSO5928 AG02659044 25/01/2023 556-80 

GVV5082 AG02659043 25/01/2023 556-80 

KPG6722 AG02659042 25/01/2023 556-80 

HHM1G55 AG02659047 25/01/2023 653-00 

GXB5A87 AG02658952 25/01/2023 550-90 

GXQ4943 AG02658951 25/01/2023 550-90 

PZQ9005 AG02658953 25/01/2023 556-80 

QXR6J69 AG02658955 25/01/2023 545-26 

QXR6J69 AG02658954 25/01/2023 729-30 

ODA5F66 AG02658956 25/01/2023 545-21 

GRV3381 AG02659370 26/01/2023 554-14 

CYQ1006 AG02659371 26/01/2023 554-14 

NRP4C06 AG02658449 26/01/2023 556-80 

NRP4C06 AG02659101 26/01/2023 554-11 

NRP4C06 AG02656487 26/01/2023 556-80 

PWD5917 AG02658439 27/01/2023 554-14 

RMR0I72 AG02658957 27/01/2023 547-90 

PWM5D55 AG02658911 27/01/2023 554-14 

PUI7711 AG02655243 27/01/2023 556-80 

HEK8I57 AG02655244 27/01/2023 556-80 

GZM4325 AG02655245 27/01/2023 556-80 

OQI2185 AG02655247 27/01/2023 556-80 

HHS4114 AG02655248 27/01/2023 556-80 
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GCN1A93 AG02655249 27/01/2023 547-90 

HEK0G56 AG02658959 28/01/2023 545-21 

HEK0G56 AG02658960 28/01/2023 546-00 

GYG5600 AG02658965 28/01/2023 555-00 

GYG5600 AG02658966 28/01/2023 729-30 

GYZ0811 AG02658971 28/01/2023 653-00 

PVA7221 AG02658972 28/01/2023 653-00 

EBQ3527 AG02658961 28/01/2023 554-14 

GUK6357 AG02658963 28/01/2023 653-00 

HBQ6B62 AG02658964 28/01/2023 653-00 

NYC5A07 AG02658962 28/01/2023 545-25 

HYD5F61 AG02658967 28/01/2023 554-14 

QXD3853 AG02658970 28/01/2023 554-14 

HEJ4941 AG02658969 28/01/2023 556-80 

DFN4297 AG02659048 28/01/2023 653-00 

JGR2D47 AG02658978 28/01/2023 653-00 

HBU7C25 AG02657845 28/01/2023 653-00 

CYN8755 AG02657847 29/01/2023 579-70 

CYN8755 AG02657848 29/01/2023 518-51 

HBQ6B62 AG02659049 29/01/2023 653-00 

OQO8J51 AG02659050 29/01/2023 653-00 

KZP7D03 AG02658973 29/01/2023 518-51 

ATU2385 AG02658974 29/01/2023 548-70 

ATU2385 AG02658975 29/01/2023 763-31 

OXJ7J83 AG02658976 29/01/2023 605-01 

HJF6953 AG02657701 30/01/2023 612-20 

PRS2447 AG02654001 02/02/2023 554-14 

 
Tipo de documento: NAI - Data da geração: 23/02/2023 - Total de registros: 120 

 

Ronaldo Jesulino Silva 

Autoridade de Trânsito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
EDITAL NÚMERO 2023/00010 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO 

 

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 
Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através 

do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo 
especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme 

normatizações do CTB Código de Transito Brasileiro e CONTRAN Conselho Nacional de Trânsito. O recurso por ventura interposto,deverá ser entregue 

PESSOALMENTE: na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 
36410-084, ou VIA CORREIOS: Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-084 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36410-084 

(de preferência mediante aviso de recebimento). 

Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal 
número 9.503/97). 

 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

PZA8110 AG02655795 09/06/2022 554-14 195,23 

GWJ5766 AG02654318 09/06/2022 653-00 195,23 
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GWJ5766 AG02654319 09/06/2022 518-51 195,23 

HBJ0773 AG02656107 22/06/2022 554-14 195,23 

OQR1E03 AG02657161 20/10/2022 704-81 293,47 

HGG6436 AG02658168 20/10/2022 554-14 195,23 

GVL8F01 AG02657260 20/10/2022 541-00 130,16 

HIJ4261 AG02658102 20/10/2022 574-63 130,16 

GVL2497 AG02658208 21/10/2022 762-51 293,47 

HBV0A70 AG02657520 21/10/2022 554-14 195,23 

GTR5832 AG02658084 22/10/2022 545-21 195,23 

GSY2D79 AG02655495 22/10/2022 762-51 293,47 

OQZ3026 AG02655494 22/10/2022 554-14 195,23 

AMA3866 AG02656950 22/10/2022 554-14 195,23 

BNS8259 AG02657220 22/10/2022 653-00 195,23 

PWT2099 AG02658106 25/10/2022 545-22 195,23 

KYD8D89 AG02656479 25/10/2022 556-80 195,23 

HAY8924 AG02657264 25/10/2022 556-80 195,23 

GXR6500 AG02656883 26/10/2022 554-14 195,23 

GZQ8E79 AG02656884 26/10/2022 554-14 195,23 

RVE7B71 AG02656885 26/10/2022 554-14 195,23 

OQV0275 AG02656886 27/10/2022 545-26 195,23 

PUY4G92 AG02655221 27/10/2022 554-14 195,23 

PYS0G14 AG02658402 27/10/2022 554-14 195,23 

GQO9819 AG02657523 27/10/2022 554-14 195,23 

ENY4C30 AG02655224 28/10/2022 554-14 195,23 

PXN1853 AG02658351 28/10/2022 554-14 195,23 

HEX6F55 AG02658087 28/10/2022 556-80 195,23 

HKY9G13 AG02655628 30/10/2022 556-80 195,23 

OPR3128 AG02657229 30/10/2022 573-80 293,47 

GWC7D62 AG02658095 01/11/2022 554-14 195,23 

HJL5331 AG02658403 03/11/2022 554-14 195,23 

GYZ9136 AG02657524 03/11/2022 554-14 195,23 

DRB4652 AG02656889 03/11/2022 554-14 195,23 

JQT8J33 AG02658108 03/11/2022 556-80 195,23 

JQT8J33 AG02658405 03/11/2022 556-80 195,23 

GUV6439 AG02658217 03/11/2022 556-80 195,23 

GUW6717 AG02658406 03/11/2022 554-14 195,23 

RNM0F96 AG02657174 03/11/2022 552-50 130,16 

OPR6C28 AG02657236 04/11/2022 554-14 195,23 

GSB7409 AG02655989 04/11/2022 599-10 293,47 

HLI2725 AG02657526 04/11/2022 554-11 195,23 

HAE5640 AG02658408 04/11/2022 556-80 195,23 

HZL7190 AG02658257 04/11/2022 550-90 130,16 

HLI2578 AG02656890 04/11/2022 554-14 195,23 

HKY5A95 AG02657528 04/11/2022 554-14 195,23 

HZL7190 AG02658451 04/11/2022 550-90 130,16 
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OQB9336 AG02658219 04/11/2022 550-90 130,16 

HLJ7D81 AG02658220 04/11/2022 686-61 293,47 

LQH3A02 AG02658174 04/11/2022 686-61 293,47 

QMU7238 AG02658452 04/11/2022 704-81 293,47 

RUG8H80 AG02658221 04/11/2022 574-61 130,16 

NXU2985 AG02657080 05/11/2022 653-00 195,23 

HRY5674 AG02657243 05/11/2022 653-00 195,23 

GZT9105 AG02657239 05/11/2022 653-00 195,23 

OLQ9J17 AG02657240 05/11/2022 653-00 195,23 

GVR4J83 AG02657241 05/11/2022 653-00 195,23 

HKN0I51 AG02657244 05/11/2022 653-00 195,23 

HFF8C48 AG02657083 06/11/2022 653-00 195,23 

HLD0933 AG02657084 06/11/2022 653-00 195,23 

GQJ1955 AG02657245 06/11/2022 653-00 195,23 

GPE6277 AG02657082 06/11/2022 653-00 195,23 

GKT6226 AG02656728 06/11/2022 653-00 195,23 

LSE0276 AG02656727 06/11/2022 653-00 195,23 

GZT9105 AG02656726 06/11/2022 653-00 195,23 

GVL3B37 AG02656729 06/11/2022 653-00 195,23 

GQJ1955 AG02657085 06/11/2022 653-00 195,23 

GRG9510 AG02656893 07/11/2022 554-13 195,23 

GZT7I32 AG02658222 07/11/2022 554-14 195,23 

HIU3E74 AG02658223 07/11/2022 554-14 195,23 

OMB4989 AG02658224 07/11/2022 554-14 195,23 

HGG8905 AG02658225 07/11/2022 556-80 195,23 

QGD0B43 AG02657176 07/11/2022 554-13 195,23 

HKJ2530 AG02658410 07/11/2022 554-14 195,23 

MUQ4B18 AG02658110 07/11/2022 554-14 195,23 

HEJ5678 AG02656894 08/11/2022 554-11 195,23 

GZA2D54 AG02656857 08/11/2022 653-00 195,23 

QPV3543 AG02658175 08/11/2022 554-14 195,23 

HHF9342 AG02658176 08/11/2022 538-00 130,16 

HKQ5502 AG02658179 08/11/2022 550-90 130,16 

RNT5C34 AG02658181 08/11/2022 554-14 195,23 

RTS7D57 AG02656034 08/11/2022 762-51 293,47 

GPY2933 AG02658226 09/11/2022 554-14 195,23 

LLA7781 AG02658412 09/11/2022 555-00 130,16 

GXU2B97 AG02658182 09/11/2022 554-11 195,23 

HKR7H74 AG02658183 09/11/2022 545-21 195,23 

HKR7H74 AG02658184 09/11/2022 552-50 130,16 

KOY2B51 AG02658185 09/11/2022 763-32 293,47 

GXG4C59 AG02657533 09/11/2022 554-14 195,23 

JFO4087 AG02658413 09/11/2022 763-31 293,47 

DZJ6A63 AG02656895 10/11/2022 762-51 293,47 

HFN8389 AG02652440 10/11/2022 554-14 195,23 
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HOD2F01 AG02658456 10/11/2022 550-90 130,16 

HFF2I95 AG02657268 10/11/2022 554-14 195,23 

OWX7280 AG02658186 10/11/2022 763-32 293,47 

GUG3370 AG02658187 10/11/2022 554-14 195,23 

GTF7504 AG02657177 11/11/2022 519-30 293,47 

RUL8C48 AG02656858 11/11/2022 573-80 293,47 

RFZ2G37 AG02658188 11/11/2022 555-00 130,16 

RUP4E46 AG02658190 11/11/2022 554-14 195,23 

PVC4602 AG02658195 11/11/2022 729-30 130,16 

HAV4J96 AG02658189 11/11/2022 763-31 293,47 

GYC6C52 AG02658191 11/11/2022 762-52 293,47 

QXE8965 AG02658192 11/11/2022 554-14 195,23 

GUE9810 AG02658414 11/11/2022 556-80 195,23 

HCL1E04 AG02656896 11/11/2022 554-14 195,23 

OOZ9280 AG02658197 11/11/2022 556-80 195,23 

HKC4H64 AG02657178 15/11/2022 653-00 195,23 

RFD6C26 AG02657086 15/11/2022 604-12 195,23 

RUO8A31 AG02657087 15/11/2022 552-50 130,16 

HEL6198 AG02655630 16/11/2022 552-50 130,16 

GUI5485 AG02655631 16/11/2022 552-50 130,16 

HJW2272 AG02657179 17/11/2022 545-21 195,23 

HFB9192 AG02657089 18/11/2022 554-14 195,23 

PYK1E69 AG02657091 19/11/2022 653-00 195,23 

DSX9387 AG02657092 19/11/2022 653-00 195,23 

GZT9105 AG02657093 19/11/2022 653-00 195,23 

QPL0G85 AG02657090 19/11/2022 653-00 195,23 

GZH6791 AG02657098 20/11/2022 653-00 195,23 

EOR2C00 AG02657247 20/11/2022 579-70 2.934,70 

GZT9105 AG02657099 20/11/2022 653-00 195,23 

HJL3G05 AG02657100 20/11/2022 736-62 130,16 

 

Tipo de documento: NIP - Data da geração: 23/02/2023 - Total de registros: 122 
 

Ronaldo Jesulino Silva 

Autoridade de Trânsito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
JUNTA RECURSAL DA SEMAD 

 

A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, informa que no dia 16 de março de 2023 (quinta-feira) acontecerá, na sala 
de reuniões da Procuradoria Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas, localizada na Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135, Centro, Congonhas, às 

09:00 horas, a reunião para julgamento do recurso administrativo impetrado por: Ferrous Resources do Brasil S.A./Vale, Auto de Infração no. 1.096/2019, anexado aos 

Processos Administrativos nos 010331/2018, 010331-001/2018 e 002206/2019, referente a infração ambiental. 
 

Congonhas, 27 de fevereiro de 2023. 

 
Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da SEMAD 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CODEMA - CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CODEMA, informa que a reunião designada para o  dia 08  de fevereiro de 2023 (quarta-feira) não pode ser 
realizada.  Assim, segue a nova data e a pauta com a inclusão de novos requerimentos. Data 06 de março de 2023 (segunda-feira) acontecerá, na Casa dos Conselhos 

da Prefeitura Municipal de Congonhas, localizada na Rua Francisco Senra Martins, nº 117, Centro, Congonhas, a partir das 09:00 horas. Pauta: 01. Relatório da Defesa 

Civil Nº 1349/2022. Solicita autorização para supressão de um ipê amarelo localizado dentro do imóvel do requerente, sobre um talude íngreme, apresentando 
inclinação em direção à Rua Maria de Melo Alvim. 02. PRO 0016004/2022 - Cooperativa Mista de Transporte de Carga, passageiros e Consumo do Estado de Minas 

Gerais - COTRACARGEM. Solicita autorização para intervenção de baixo impacto sem supressão de vegetação em área de preservação permanente urbana. O imóvel 

se encontra na Rua Raimundo Nonato, bairro Pires. 03. PRO 0016569/2022 - Fabiano Oliveira Silva. Solicita regularização do imóvel em área urbana, considerada 
área de Ocupação Antrópica Consolidada, bairro Praia. 04. PRO NIA 028/2022 - Garcia Ribeiro Reciclagem. Solicita Licença Corretiva para Unidade de Tratamento 

Mineral, reciclagem de resíduos classe 2, central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados no 

Parque Londres. 05. PRO 0005776/2020 - Narciso Júnior Silva Borges. Solicita regularização do imóvel em área urbana, Jardim Profeta. 06. PRO 0005777/2020 - 
Márcio Gledes Silva Borges. Solicita regularização do imóvel em área urbana, Jardim Profeta. 07. PRO 14115/2022 - Regina Maria Barbosa Seixa Fonteles. Solicita 

regularização do imóvel em área urbana, Fonte dos Moinhos. 08. Oficio CSNMIN-085-2023-CODEMA. Para ciência do Conselho de Meio Ambiente a apresentação 

do relatório com as informações referentes ao atendimento das condicionantes referentes a LOC 316/2009, processo COPAM 103/1981/098/2020. 09. Atend. 32/2023 
- Maria Aparecida Vasconcelos de Paula. Solicita a verificação da situação de uma árvore da espécie cedro localizada no quintal da requerente.  

 

Marcelo Alexandre Rodrigues Matos 

Presidente da CODEMA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/74, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
Substitui membro na Portaria n.º PMC/510, de 7 de julho de 2021, alterada pela Portaria n.º PMC/618, de 14 de dezembro de 2022, que nomeou 

“Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestor para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação Comunitária Vida Nova - Termo de 

Colaboração n.º 01/2021”. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEDAS/56/2023,  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Anayanze Rocha Crispim Dutra - matrícula 20145007 em substituição ao membro Márcia Ramos de Magalhães na Comissão de 

Monitoramento e Avaliação para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação Comunitária Vida Nova, Termo de Colaboração n.º 01/2021, 

conforme dispõe o art. 35, alíneas “g’ e “h” da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015, objetivando o acolhimento imediato e emergencial de 
um grupo heterogêneo de 20 (vinte) pessoas adultas em situação de rua e/ou pessoas sem condições de auto sustento, nomeada pela Portaria n.º PMC/510, de 7 de 

julho de 2021, alterada pela Portaria n.º PMC/618, de 14 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 24 de fevereiro de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/75, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 
Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora 

Elisângela Kelly Castro Vander, conforme requerimento online ERO – 14572-2023, 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Elisângela Kelly Castro Vander, matrícula 45041, Professor PEB I, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozado a 

partir do dia 1º de março de 2023, referente ao período aquisitivo 2014/2019, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 3.428, de 1º de 
setembro de 2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 24 de fevereiro de 2023. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/76, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 

Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 
CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Adriane 

Aline Fernandes, conforme requerimento online ERO – 14500-2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Adriane Aline Fernandes, matrícula 3368, Professor PEB I, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozado a partir do dia 

2 de março de 2023, referente ao período aquisitivo 2016/2021, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 

2014). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 24 de fevereiro de 2023. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/77, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 

Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Adriane 
Aline Fernandes, conforme requerimento online ERO – 14501-2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Adriane Aline Fernandes, matrícula 43031, Professor PEB I, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozado a partir do 
dia 2 de março de 2023, referente ao período aquisitivo 2016/2021, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 

2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 24 de fevereiro de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/78, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 
Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora 

Aparecida Rodrigues Carvalho, conforme requerimento online ERO – 14679-2023, 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Aparecida Rodrigues Carvalho, matrícula 60141, Professor PEB II, 3 (três) meses de férias-prêmio, a serem gozadas 

a partir do dia 8 de março de 2023, referente ao período aquisitivo 2015/2020, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 3.428, de 1º de 
setembro de 2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 24 de fevereiro de 2023. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO PMC/SEPLAG/003/2022 

 

Fica cancelado o Chamamento Público nº PMC/SEPLAG/003/2022, cujo objeto é a “elaboração, promoção e coordenação das ações necessárias para a 
realização da Feira Cores e Sabores, tais como: infraestrutura, decoração com identidade visual da marca, comunicação e marketing, divulgação, papelaria, atrações 

culturais, atrações de lazer, atrações gastronômicas, gestão dos stands e projeto para captação de recurso para próximas edições a ser realizado de forma itinerante na 

cidade de Congonhas”, considerando a Comunicação Interna nº 267/DICS/2023 e razões de interesse público, manifestadas no Processo Administrativo 
PMC/17272/2022. Termo de Cancelamento disponibilizado na íntegra no site da prefeitura, link “Chamamento Público”. Congonhas, 27 de fevereiro de 2023. 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA -  Prefeito Municipal.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/024/2023 

 
O objeto:  Registro de Preço Aquisição de Materiais de Consumo e Permanente para atender demandas da Diretoria de Atenção Especializada em Saúde 

– Fisioterapia - visando a continuidade dos atendimentos dos pacientes do município de Congonhas, para atender ao interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Recebimento das propostas: a partir de 01/03/2023. Término do recebimento das Propostas: dia 13/03/2023 às 08:00h. Início da fase de disputa: 09 horas do dia 
03/03/2023. Local: www.bll.org.br. Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1132 e 1137, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Fernando Augusto 

Baia de Paula - Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/038/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X REAL ACABAMENTOS E MATERIAL LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição de material de pintura em geral, para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas. O presente registro de preços tem prazo de vigência 
de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 180.950,00. Data: 14/02/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/039/2023 

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X INDUSTRIAL FERRAGENS LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 

material de pintura em geral, para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 

meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 96.899,90. Data: 14/02/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/040/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X GABRIEL AUKAY ARAUJO BOTELHO LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição de material de pintura em geral, para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas. O presente registro de preços tem prazo de vigência 
de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 84.860,70. Data: 14/02/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/041/2023 

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X COELHO PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição de material de pintura em geral, para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas. O presente registro de preços tem prazo de vigência 

de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 4.102,50. Data: 14/02/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

http://www.bll.org.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/011/2023 PRC 026/2023 

 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de UNIFORME ESCOLAR, com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de Congonhas. A Pregoaria do Município, nomeada pela portaria PMC 532/2022, no uso de suas atribuições, resolve 

SUSPENDER o certame, para reavaliação e correção do Edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O pregão supracitado ficando sem efeito a 
designação para o dia 01/03/2023, às 9:00 horas, devendo uma nova data ser publicada. Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1132 e 1137, ou pelo site 

www.congonhas.mg.gov.br e www.bll.org.br. Congonhas, 27/02/2023. Selma Maria Alves - Pregoeira 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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